
CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

EDIFÍCIO VEREADOR PEDRO NOLASCO PIZZATO

GABINETE RICARDO TEIXEIRA

O  Vereador RICARDO  TEIXEIRA no  uso  de  suas  atribuições  conferidas  pela  Lei

Orgânica do Município de Araucária/PR e o Regimento Interno desta Casa de Leis, propõe:

REQUERIMENTO   Nº 109/2022  

 Requer  à Mesa que seja  encaminhado  expediente  ao Senhor  Prefeito,

Hissam Hussein Dehaini, solicitando ao órgão competente as seguintes informações

acerca  do  mau  atendimento  das  funcionárias  e  funcionários  da  Escola  Municipal

Sebastião Tavares, no Planalto.

JUSTIFICATIVA

O  vereador,  no  exercício  de  sua  função  e  no  intuito  de  atender  a

solicitação da comunidade local,  solicita  informações sobre o mau atendimento das

funcionárias e dos funcionários da Escola Municipal Sebastião Tavares, no Planalto.

Segundo  os  responsáveis  dos  alunos,  os  funcionários  da  escola  apresentam

comportamentos grosseiros durante a rematrícula e, além disso, desligam o telefone

durante a ligação, deixando os pais e alunos sem as informações necessárias. Por

isso, ao levar em consideração que a prestação de serviço à população deve ser feito

com qualidade, seguindo a ética no Serviço Público, se faz necessário as informações

sobre  o  comportamento  e  o  atendimento  dos  funcionários  da  Escola  Municipal

Sebastião Tavares.

                    Por isso, solicito ao D. Plenário que vote favorável a este requerimento,

sendo encaminhada à Mesa Diretora para que tome as providências cabíveis.

 É o que requer. 
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